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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dá-se ao §19 do artigo 3º da Lei 10.833 de 29 de dezembro de 2003, a seguinte redação:

“Art. 3o. .......................................................................................................................

  § 19 – A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga e as cooperativas de transporte
de cargas que subcontratar serviço de transporte de carga, prestado por:

I – Pessoa física, transportador autônomo ou pessoa física associada de cooperativa de
transporte de cargas, poderá descontar, da COFINS devida em cada período de apuração, crédito
presumido calculado sob o valor dos pagamentos efetuados por esses serviços.

JUSTIFICATIVA

A alteração se impõe para a correção de um desequilíbrio concorrencial criado entre as
cooperativas e as empresas sujeitas ao regime de não cumulatividade das contribuições citadas.
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